
ESTADO DE SERGIPE
FUI\IDO MT'MCIPAL DÀ SÂÚDE DE RIÁCEUEI,O

ATA DE REGISTRO D PRECOS N' 018/2023

REGISTRO DE PREÇOS OBJETTVAÀIDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ
O TOR}IECIMENTO DE MEDICA.VENTOS DE USO CONTÍhÍUO DE REFERÊNCIA
LrsrADos NA REyIsrA Do ABc FARMA, DESTTNADoS À rram.nrrçÀo »ls
ATTyTDADES DA sECRETARTA Munttctplr nr, s,lú'»r DE RracHuELo/sE.

O Fundo Munlclpel dr Srúde, com endoeço na Avenidâ Júlio Vieira de Andrade, n" 42,

CentÍo, Riacbuelo/SE, CEP: 49.13G000 CNPJ n' 11.757.681.0001-53' neste ato represe.ntado

por sua Secretária, a §ra. Ânr Lírtla Nrscimento de Berroq doÍavante denomilado de Órgio
Gcrencirdor, resolve na forma da Lci Federal no 10.520, de l7 de Julho de 2002, Decreto

Federal n' 7 -By2/2013 e o Dêcreto Mrmicipal n' 53/2013, Lei Mrmicipal n' 580/2015 e'

súsidiariamenrc, pela t,ei Federal n'8.666, de 2l de Juaho de 1993, e alterações posteriores,

ftmÂÍ a p,resente Atr de Regtstro de Prcço§, üsândo funrras aqui§ções do objeto licitado

através do Prcglo Deffinico lÍ' 012Í2023 SRP N' 010f2(D3, em face da classificâção dâ

pÍopostâ apÍesenladâ pela empresa qualificada denominada de Fornea{dors, cuja Minuta foi
examinada pela AssessoÍia Jüídica do Mrmic$io, que emitiu seu Parecer, codorme o Panígrafo

Único do Artigo 38, da Lei n" 8-66ó, dc 1993, mediâDte as seguintes condições:

1. DO OBJETO

A prÊseÍte Ata tem poÍ objeto o REGISTRO DE PREçOS OBJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FOR]\TECIMENTO DE MEDICAMEI{TOS
DE USO CONTh{UO DE REFERÊNCIA LISTADOS NA REYISTA DO ÀBC TARMA
DESTINÁI'OS À MÂÀTUTENÇÃO DÂ§ ATryIDÂDES DA SECBETARIA MTDüCPÂL
DE sÂÚDE DE RIACHIIELo/SE, cônforme especificações e exigências estabelecidas no

A:rexo I do Edial do PÍrglo Eletôntco N' 01212023 SRP N" 01012023-

2. DAVINCI,]LACÃO AO EDITAL

Este insúumeíto guarda intcira ç6nf6nni'lqrte com os teÍmos do PÍeglo Elêhônico No

0lUZl)23 SRP I\Í'010/2{lIl e seus Anexos, o qual é PâÍte intcgrânte e complementâÍ,

vinculmtlo-se, &hda às propostas dos fomecedores regisEados.

3. DA VIGÊNCIA DAATA

A prcs€útt Ats d. Regisoo itc Preços tará ügência de 12 (doze) me3ê3 a contâÍ da dala de sua

assinatura

{. IX) PRECO

O Valor Globât ds Atr d€ RsgisEo de Prcços é de n'|§ 4r2.$0'm (QueEocent6 e doze mil e

oltocentot redt).
4.1. O preço e a descd@ dos itens estão registrados conforme o Anero I-

4.2. A quslqu6 cmpo, o prêço registrado poderá seÍ reÍdsto em deconÉncia de eventual

reduÉo dagueles cxistÊntes ro mcÍcado, cabendo ao Or8ão GerenciadoÍ convocar os

FoÍnccedoÍÊs rÊgisttâdos para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fomeccdor Registado se rocuse a baixr os seus preços, o Ôrgão

Geraciador poderá liberar o fomecedoÍ do compromisso assumido, sem aplicação de

Avcntdr JúUo Vlclre dc Ârdradc' n'42 ' Ccntro ' Rhchueld§E ' CEP: 49.130{0
Fone (79) 3269-2231
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penalidade, "ma vsz &ustrada a negociação e convocar os deÍnais fomecedores üsando a
igual opommidade dc negociação.

4J. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador podeú:

a) Liberr o fomecedor do coryrcmisso assumido, câso I comunicação ocorra antes do
pedido de fomecimenlo. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos
motivos e comprcvantes apresenl.adoq e

b) Convocar os demais fornecedores para asseguÍar igual oportunidade de negociação.

,í3,1. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Cerenciador deveÉ proceder à

rwogação da Ata dc Rcgisto dc Prcços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo

da contrataçilo mais Yantajosâ-

4.4. O difercncial de proço entse a propostâ inicial do Fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mcrcado efenrada pclo Órgão Gerenciador à epoca da akura dâ proposla" bem
como w€nnrais d€scontos por ela concedidos serão semprc mantidos, inclusive se houver
pronogação da validade da Ats de RêgisEs dc Prcços.

5. DO CONTROLE. ACOMPAIIHAMENTO E FI§CALIZACÃO DOS PRTCOS
REGISTRAIIOS

5.1. O Órgão GeÍenciador adotaú a prática de todos os alos necessários ao controle e

adminisraçilo da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67, da I*i n' 8.666/93, Íica designado o servidor
lotado na Secrúaria Municipal da Saúde deste Muricípio para acompanhar e fiscalizar
execução da presetrte Atâ de Registro de ?r€ços.

§1' À fiscálização compete, ênhe outras atribúções, verificar a confonnidade da execução do

fomecim€nto cotn as normas especificadas, sô os p(ocedimentos são adequados para gaÍantiÍ a
qualida<le <lcsejada

§2' A ação <ta frscalização não exonera o forsedor de suas resPonsabilidades contratuais.

6, DA TORMALITI\CÃO DADESPE§A

6.1. A foro:atização da At8 de Registo de Preços não gera ao beneficiário direito de

fornecimento, mas apenas mera expestativa de contralação.

62. A formalização dâ Ata de Regisfto de Preços só gera ao beneficiário do regisro a

obrigação de fomecimÊnro quando recebido s Ordeúx de Fomecimento juntâmente com sua

Nota de Empeúo.

63. A entega do obj*o deverá oconer em no máimo 03 (Eês) des úteis, contados da

Ordem de Fomecircnto.

ú4. O não fomecimento dos p,rodutos no prazo estabelecido iryticará na decadência do

direito do licitante à inclusão dos seus prcços no sistema de registo, sem prcjúzo das

sançôes previstas no Art. 81, da Lci n" 8.666/93.

Avenlda Júllo Vlelre dc Andrede u' 42 ' Certro ' Rlechueloy'SE ' Cf,P: ,19.130-0ü)

Fone: (79) 3269-2231
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6.5. Os pÍodutos fomccidos devedo estrÍ cm conformidâde com os padrôes e norrnas
vigentes de forma a atÊrd€Í a máxim8 qu8lidade. Os produtos fomecidos que não atendam o
padrão de qualidade exigido estarib sujeitos à Í€cusa pelo servidor responsável rla Secretaria
Municipal da Saúde, tcndo que s€r realiâdo novameote no menor prazo possível, sem
quaisquer ônus pra a Adminisuação. Apurada, em qualquer tempo, diveÍgência enrre as
especificações pr6.fixadas e os prdutos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fortrecedor as

sanções previstas n€ste Edital e na legislação vigentc.

7. DO CA.I\ICELAIVÍENTO DO REGISTRO DE PRECOS

a) Descumprir as codições da Ata dc RegisEo de PÍEços;
b) Não aceitar re.duzir seue preços registados na hipótese de so tomarem superiores aos
praticados no mercado;
c) Não ÍetiraÍ a nota de crrp€nho ou ilstumento equivalente no prazo eslabelecido pela

Admiristação, scm justifi cativa aceiúvel
d) Ilouver razões de interesse público.

7.2. O cancelâmento de Íegisto, nÂs hipóêses preüstas, assegurado o contraditório e a
ampla defesq será formalizado por despacho da Secretaria Municipal da Saúde de

Riachuelc/SE.

73. O fomccedor podcrá solicitaÍ o câncclamrato do scu rcgisto de preço na oconência de

fato supcrv€nient€ que veúa comprometer a perfeita execução contrâtual, decorrentes de

caso fornrito ou de força úâioÍ d€vidameote comprovados e justificados.

t.2, A Ata de Registo de Preços nÃo obrigg o MunicÍpio a firmar qnâlquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadasr podendo ocorrer licitações específicas pâm

fornecim€nto de mat€riais, obedecida a legislação peÍtinente, sentlo assegurada ao detentor
do registo a prefirênciâ de fomecimento, em igualdade de condições.

83. O direito de prefeÉncia de qu€ trata o súitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registo, quanrlo o Municipio optar pelo fornecimento cujo preço está
registado, poÍ outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
pÍeço cotado neste, for igual ou supcrior ao registrado.

8.4. O Município mnitorarâ pelo menos tÍimcstralmcote, os pÍeços dos produtos, avaliará o
mercado constâtrtementc e podeú tlver os preços regísfados a qualquer tempo, em

Avtnldr Júü,o Vlclrs dc Ardrrdc, tr'.1, . CcnEo . RhchucldSE . CEP; 49,130{100
Fonc: (79) 326F2231

6.6. Sempre çe o Fomecedor nfu ate«ler à convocação, é facultado à Administração, denEo
do prazo e condições estabelccidâ§, convocar os Íemânescentes, observadâ a ordem de
regisho, para fazàlo em igual prazo e nas mestrar condiçõos, ou revogar o item especÍfico,
respectivo, ou a licitação.

7.1. O Fornecedor Registrado terá o seu regisuo cancelado quando:

8. DAÂTA IIE REGISTRO I'E PRECOS

s.1. É vedaato €fetuar acÍÉscimos nos quantitativos fix8dos pela Atâ de Registro de Preços,

inclusive o acéscimo de que ü?ta o §1" do An. 65, da Lei n' 8.666/93.

I



decoÍrência da rcdução dos preços praticadoe no mercado ou de fato que eleve os custos dos
bens registados.

8.5. O MunicÍpio coovocatá o fomccedor para negociar o preço rcgistrado e adequríJo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do prego de

merc{do.

9. DA§ OBRIGACÓES DO ÓRGÃOGERENCIÂDOR

São obrigações do Ôrgão Gerenciador:

f) Gerenciar a Ata de Regisno de Prcços;
II) kestaÍ, poÍ meio dc seu r€,pÍrs€niantc, as fuformações necessárias, b€m como atestâr

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contaídas;
III) Emiú peÊceres sobre alos rehüvos à execução da Ata, em especial, quânto ao

acoryenhemento e frscalização dos serviços, a exigência tle condições estabelecidas no
Edital e a pmposta de aplicação de sanções;

IV) Assegurar-se do fiel curyrimento das condições estabelecidas na Aê no hsrrumento
convocaúrio e seus anexos;

9 AssegursÍ-sê de que os preços conEatados são os mais l€Dtâjosos paÉ a

Aíimiíistação, por meio ilc csnrdo coryarúivo dos prcços praticados pelo mercado;

YI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicação & pÉnalidâdês por dcsctryrimeúo do pacnrado na Ata de

Registro de Preços;
Ytr) Fiscalizar o curnprimenlo das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

Y[I) A fiscslização exercida pclo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabitidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

serviços.

rO. DAS OBRIGACÔES DO FORNCEDOR REGISTRADO

São obrigações do Fomecedor Registrado:

I) MântcÍ, dutante a vigência ds Ata dê Registo de Preço, as condições de habiütação

odgidas no Edital e na preseDte AtÊ de RegisEo dc Preços;

tr) Commicar ao Ôrgao Cercnciador qualquer problemâ ocorrido na execução do objeto

dâ Ata dc RegistÍo d€ PrÊços;
lII) AtêDdsr aos châDsdos do Órgão Gere,nciador, visado efetuâÍ Íeparos em evennuis
erros cometidos DA execução do objeto dâ Ata de Registso de PÍ€ços;

fD Abstcr-se d€ trmsf€Íir dirEito-s olt obtigeçõ€s decorrentes da ata de regisro de preços

sem I expressa concortlância do Orgão GeÍEnciador.

1I. DAÂDESAO A ATA D REGISTRO DE PRECOS

11.1. Podcrá utilizar+e dÊsta Ata dc Rcgistro de Preços durartc â sua ügêacia, qualquer

órgão ou entidÂde dâ AdministÍação $Iê não tenha paÍticipado do certame, mediante prévia
corsulta ao Órgão GeÍenciador, desdc que d€üdametrte comgrovada a vantagem e,

respeitadas no que couber, as condições e as Í€gras estabelecidas no Decreto Municipal n'
53/2013, Lei n'8.66d93 e na tci n' 10.520/02, rclativas à utilização do Sistema de Rêgistro
de Preços.

Avenidr Júüo Vlêin dc Atrdrsde, o' 42 . Certro Rischuelo/§E ' CEP: 49.f30{00
Fore: (79) 3269-2231
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11.2. Câberá ao fomccedôÍ beireficiário da Atâ de Registro de Preços, observadas as

condiçõcs nela estabelccidas, opar pela ac-eitação ou não do fomecimento, independenrc dos
quantiadvos registadG em Ata" desde que este fomecimento não prejudique as obrigações
ant€riorm€ntr assumidas.

f13. As aquisições ou cotrtrataçô'es adicionais aqü refoidas não poderão exceder, por órgão

ou entidade, â cem poÍ cÊnto dos quaotitativos dos itens regisrados nâ Ata de Registro de

Proços para o Órgão Gercnciador e órgãos púticipantes.

11,4. O quantitativo deconente das adesões à Atâ de Regisüo de Preços não podeÉ exceder,

nE totBlidâde, ao quíntuplo do quanütativo de cada item registrado nÀ âtâ de registo de
preços para o órgão gcenciador e órgilos participantes, inde,pendente do número de órgãos

não púticipârtes quÊ aderircm-

U.5. Após a autoriza{ão do Órgío GcrÊnciador, o órgito não participante deveÉ efetivar a

aqúsiÉo ou contratação solicitada em até úol/enta dias, observ"ado o prazo de vig€ncia da

Atâ

12. DAS PENALIDADES

Averür Júüo Vleirr de Ardredg 8 42 . Ccrtro ' Rischuelo/SE ' CEP; 49,130400

e) Se a Adjudicatáris, dento do prazo ile convocação, não recebeÍ a Ordem de

ForneciDento, recusaÍ-se a ent€gEr o material objeto liciado, âpÍesedtar documentação

falsa exigidr pâra o ccrtame, cnsejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver

a pÍoposta, conrpoÍtú-se de modo iaidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará iryediü de

licitaÍ e contalrr com a Administragão, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas preüstas neste Insaumento e demais cominaçôes legais.

b) Pela inexecução otal ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, demora no

fornecim€,tto, ao Fornec€dor serão splicadas as seguintes sanções:

I) AdvertÊncia por escrito sempre quc verificadas pequcnas falhas corrigíveis;

ID Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por di4 pelo atraso injustificado no

fomecimentcr/instalagão, sobrc o valor da contatação em atâso;
Itr) Multa compensaória/indenizatóia de 5%o (cinco por cento) pelo não

fomecim€íÍc/instalsção do objao dcstc PrÊgão, calcúada sobre o valor remanesceflte do

contato;
IY) Multa de 0,5% (zcro virgula ciuco por celto) poÍ dia, pelo descuryrimento de qualquer

ctausula ou obrigação pr€vists neste Edital e nío üsçriminado nos incisos ant€riores, sobre o

valor da contratação em dcscumprimenm, contada da comrmicação da conratalte (üa
intsrnet, fsr, corÍÊio ou outo), at€ cessar a inadimplência;
Y) Suspengo temporária de participu de licitação e impedimento de contrataÍ com o

Municlpio de RiachueldSE, pelo prazo rle ato 02 (dois) snos;

YD Declaração de inidoneidade parô ücitar e contralar com a Administação Publica

enquanto psrólrarem os motivos delerminatrtes dâ putúção ou ate que seja promoúda a
reabilitação, na forma da ki, perante a pópria autoridâde que aplicou a penalidade;

Ytr) Após o 2f (vigésimo) dia dlc inráiÍrflência" a Artministação terá direito de recusar a

execução da contralação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicaúria a pcrda de intercsse no recebimenlo da nola fiscayfatüra para pagarnento do

objeto deste Edital, sem prejulzo da aplicação dÂs penalidades previstas neste Instrumento;
VUI) A inadimplência dâ ContÍaad4 hdependentemente do traascurso do prazo esdpulado

na alÍnea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratrnte e a

Foret (19\ 12692231
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conclusão dos proccdi&€rltos adnioisüativos peÍtinentca, podcrá iryIicar a imediata
Íescisão unilstcrâl destc Contato, com a aplicsção das pe!Âlidades cablveis;
IX) Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a ContaÍarte poderá contratar o
rcÍrÂaÊsc€otr mcdiaate dispensa do licitâção, com firlcro no Art. 24, )G da Lei Federal n"
8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas
pela licitmtc vencedora" ou adolar outrô medids lcgal para prestâção dos serviços ora
conúatados;
X) Quando aplicadas as multas prsvistrs, mediante rcgüa pros€sso administrâtivo, poderão

elas screm compeosadas pelo D€,peta$ento Financeiro da Conratânte, por ocasião do
pagameato dos yalores devidos, nos termos dos Aís. 368 a 3E0, da Lei n" 10.406 de l0 de

Jaaeiro de 2002 (Código Civil);
XI) Na iryoseibiüdade de compcnsa@, nos teÍmos da alínea anterior orq inexistindo
pagamcno vincendo a ser rcalizado pcla CoatrsÍhtc, oq sindâ, scndo este insuficienrc para

possibiütar a c.oqeúsação de valores, a Conüaada será notificadâ a recolher aos cofres do

Eúrio a iryortância rcmaosscentc das mrltas splicâdas, tro prazo máximo de 10 (dez) dias'

contado ila data do rccebioento, pela Contsatada, do comrmicado foroal da decisão

definitiva de aplicação ita pcnali<ladc, sem pÍejüzo das deoais san$es legais cabíveis;

XII) As saaqões acima descritas poderão ser aplicadas cumúativamente, ou não, de acordo

com a gravidade rla infação;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulúivamente, I liyo (dez por

cÊtrto) do valor ds c.onrrarsção;

XIV) Nenhums poÍte serô respoosável peratrt€ I outa pelos süEsos ocasionados por motivo

de forca maior ou csso foúrito;
Xv) A mulu, aplic€da apos regular processo sdministsstivo, devera ser recolhida no prazo

mÁ:rimo de 10 (ttcz) dias, ou ainda, qumdo for o caso, será cobrada judicialmente;

XVD As sa,Dções pret/istas nesb cláu§ul8 são autônomas e I aplicâção de uma nâo exclui a

de outsa e nem iÍp€de a sobrepooição de outas sanções preüstas na ki Federal n" 8.666' de

21 de Junho de 1993, com suas alterações;

Xvtr) As penalirtades serão aplicadas, garantido sempre o sxerclcio do direilo de defes4

após notificação cndsÍoçada à Coutatada, asscgurando-lhc o prazo dc 5 (cinco) úteis para

manifestação e pocterior akcisão ila Autoridade Supsrior, nos temros da Lei.

13.I'API]BLICACÃO

A púlicação do Extrato ds Ata dÊ R€gistro tle Proços rlever.á dc rcalizada na Iryrensa oficia1,

mforma prcvista no AÍt 15, §2', rla Lci n' 8'ó66/93, aré o quinto dia útil do mês súsequente

ao tle sua assinaúrra-

14. DAS DISPIOSICÔES GERATS

Independento de sua tran§criÉo, o Edital e seus AnÊxos' principalmente a proposla de preço e

o§ documentos da pÍoposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registado no Pregão

filá p€rte dests Atã de Registo de Preçoo.

,5.DOIORO

pan dirimir, na Esfcra ludicial, as qucsõcs oriuadas da prcsente Ata d€ Registro de Preços, será

competenlc o ForD ds Corrarca ilo Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

Àvrddr Júllo Vtdrr dc Ârdnde' r'42 ' Cc ro ' rurchueldsE ' CEP: 49.130400
['onc: O9) 3!6§,22i11
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ESTÂIX) DE SERGIPE

rUNDO MTINICIPÁL DÂ SAÚDE DE RIÂCEIJELO

E para firmeza e como provâ de Írssim hâverem, etrte si, ajustrdo, foi lalrada a presente Ata de
R€gis[o d€ Preços que, lida e achada conforme, e assinads em 02 (duas) vias, de igual teor e
foma, peloc signatários deste instrumÊnto e peles tesftmunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arqúvada urir üa na Comissão Pqmanente de LicitaÉo deste Município.

Rirchuelo/SE, 04 de Dezembro d€ 2023.

FUNDO L SA DE RIÂCEUELO/SE
Anr Lldir Ngcimento de Bârros
Secretáris Municipel da Saúde

ENERGYFARMA VAREJISTÂ, DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

Fornecedor

TESTEMUNHAS:

1)

Avcddt Júüo vblrr dc ADdrrdq B'42 ' CcDFo ' RhchueldsE ' CEP; 49,130{XX)
Forez (19\ 3269-2231
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FUÀÍDO MI,INICIPAL DA SAÚDE DE RIACEUDLO

ANEXO I
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'01E/2023

Este documento é paÍte integratrt, ds Atr de R€glstro de Preçor No 018/2023 decorrente do
Preglo Eleffinico I§' 012/202:l SRP N' 0102023, celebrada entre o Fundo Municipal da
Srúde de Riacàuelo/SE e À €rnpresa abaixo classificad4 cujo preço e a descrição dos itens
estão registados a seguir:

Riechueloi§E, 04 de Dezembm de 2023.
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Jú[o Vbln dc Andrrdg n.42 . Centro . Rhchucto/SE . CEp: 49.130400
Fonr: (79) 32692231

ENERGY FARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS TARMACEUTICOS
LTDA

CiÍPJ: I I .262.139/0001-20

Erdsrrço: Rua MÀiots Iritr, t3, Grag€ru, Araraju/SE. CEP: 49027190

Coutrto: (79) 32321165 I (79) 321'12ü12

E-mrtl: beiraoc-eoagy@hotnailcoro.hr

RêpÍdentrntê L€gd: Alexaudre §ouza Carvalho
RG: tu"s5 SSP/SE

CPF: 71l.xs-xs-20
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t4% RS 103.200,00
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